
PORTARIA PGR Nº 248, DE 28 DE MAIO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições do 
cargo de Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, considerando o disposto no art. 
9º, inciso I, e art. 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como no art. 7º, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 11.372, de 28 de novembro de 2006, resolve:

1. NOMEAR, em caráter efetivo, nos cargos abaixo discriminados da estrutura do Conselho 
Nacional  do  Ministério  Público,  na  forma  do  Anexo  I  desta  Portaria,  os  seguintes  candidatos 
habilitados em concurso público.

2. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário 
Oficial da União.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS


